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DECRETOS

PORTARIA 323/2025
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados, a partir de 01 de junho de 
2025, dos cargos de provimento em comissão, os servido-
res abaixo relacionados, lotados no gabinete do Vereador 
Antônio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Daniela Marins Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 08
Cássio Genaro Costa Mota.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de maio de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1598/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 
UBERLANDENSE AO SR. ROGÉRIO CORREIA

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Inter-no, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário a Rogério 
Correia.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de maio de 2025.
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